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IMPRENSA OFICIAL Departamento Municipal de Suprimentos

 
 

 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

 

Omar Nagib Moussa, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo/SP e ordenador de despesas, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei:  

Considerando a necessidade de contratação de empresa para locação softwares para gestão de trânsito 
– sistema de processamento de multas de trânsito e sistema de credenciais para idosos e portadores de 
necessidades especiais. 

Considerando a escolha das empresas: COESMA – Comércio e Serviços para Trânsito e Meio Ambiente 
LTDA inscrita no CNPJ nº 13.815.624/0001-09, pelo valor anual de R$ R$ 17.280,00 (dezessete mil, 
duzentos de oitenta reais). 

Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários para contratação 
dos serviços. 

Considerando o parecer técnico do agente de contratação e parecer jurídico pela legalidade da 
contratação direta nos termos do art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021.  

Autorizo a contratação da empresa COESMA – Comércio e Serviços para Trânsito e Meio Ambiente 
LTDA inscrita no CNPJ nº 13.815.624/0001-09, pelo valor anual de R$ R$ 17.280,00 (dezessete mil, 
duzentos de oitenta reais). 

Determino que a Diretoria de Suprimentos lavre o competente instrumento de contrato, e realize as 
publicações exigidas no art. 72, parágrafo único e art. 94, combinado com o art. 175, § 2° da Lei Federal 
14.133/2021.  

 

Santa Rosa de Viterbo/SP, 26  de junho de 2023. 
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